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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS MILITARES DO AGRESTE GANHAM CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Novo CAS funcionará na sede do 4º Batalhão de Polícia Militar, localizada em Caruaru 

 

Os policiais militares de Caruaru e região passam a contar, a partir desta quarta-feira 

(04/04), com um Centro de Assistência Social (CAS) da PMPE. A unidade será inaugurada às 8h, na 

sede do 4º Batalhão, Ao todo, o Centro abrangerá 32 municípios do Agreste, descentralizando o 

atendimento. A exemplo das unidades já em funcionamento em Petrolina e Serra Talhada, ambas no 

Sertão, o CAS do Agreste contará com equipe de psicólogos, terapeutas ocupacionais, assistentes 

sociais, médicos, odontólogos e advogados, para atender policiais militares e seus dependentes 

legais.   

 

Com isso, os beneficiários não precisarão mais se deslocar até o Recife para recorrer ao 

serviço. O Centro de Apoio Social funcionará de segunda a sexta-feira, sempre das 8h às 17h. Além 

do serviço de assistência social e jurídica, os policiais militares da área poderão contar com 

assistência em saúde, nas especialidades de cardiologia, nutrição, endocrinologia, pediatria, 

ginecologia, urologia, ortopedia e clínica médica. 

 

“Nosso objetivo é melhorar a qualidade de vida do policial e de sua família, prestando 

assistência em diversas esferas. Isso possibilita ao servidor as condições para que ele atue cada vez 

melhor em benefício da população”, reforça a chefe do CAS, tenente-coronel Valdenise Salvador. 

 

PROGRAMAS - Entre os programas desenvolvidos pelos Centros de Assistência Social 

da PMPE estão o de apoio às viúvas e pensionistas, creche, casa de trânsito, equoterapia, suporte 

religioso, entre outras iniciativas. 

 

Em Serra Talhada, o CAS funciona na sede do 14º BPM desde abril de 2016. Somente 

em 2017, realizou 2.575 atendimentos. Já em Petrolina, a inauguração ocorreu em novembro de 

2017. Desde então, funciona em instalações próprias, no prédio do antigo Núcleo Comunitário do 5º 

BPM, já tendo efetuado mais de 2.000 atendimentos. 

 

O Centro de Assistência Social da PMPE existe desde 1973, quando foi criado para 

assistir aos policiais militares e seus familiares, com serviços nas esferas civil, familiar e criminalista. 

Atualmente, a sede estadual fica no bairro das Graças, na capital. 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 04 (QUARTA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cleto    CIPMoto 
 

Fone: 99488-5859 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Freire  AG 

 

Fone: 99907-7283 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 

1.1.0.  Requerimento Despachado 
 

Amara Suely da Costa, Mat. 227-5, Assistente Técnico em Defesa Social, Símbolo AsDS, 

admitida nesta Corporação em 30/11/1984, nascida em 26/02/1964, lotada no Centro Médico Hospitalar 

da Polícia Militar de Pernambuco – CMH/PMPE - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a 

contar de 26/02/2017, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem 

pagos, com fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional nº 47 no seu artigo 3º 

de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 

14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da 

Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela 

permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição 

previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado 

no dia 26/01/2018, 33 anos, 02 meses e 06 dias de efetivo serviço Público Estadual e de 

contribuição a FUNAPE, conforme consta dos requisitos para concessão de Abono de 

Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 0112/2018-DEAJA- Resolução nº 001/2008-

CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de suas atribuições, no sentido de 

implantar o Abono de Permanência e Confeccionar Planilha de Repercussão Financeira dos 

Abonos Permanência atrasados. (Nota nº 027/2018/DGP-5). 
 

2.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 03 ABR 2018, o seguinte ato: 

 

Nº 1128 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, Comandante Geral da 

Polícia  Militar  de  Pernambuco,  para, em São Paulo - SP, no período de 09 a 12 de abril de 2018,  
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participar da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias 

Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares - CNCG-PM/CBM, sem ônus para o Estado de 

Pernambuco. 

 

(Transcrito do DOE nº 060, de 04 ABR 2018) 

 

3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

3.1.0.  Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 284, de 03 ABR 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Major PM Alex Francisco da Silva, e do Cabo PM José Jairo de Lucêna, da referida 

Secretaria, para, em Natal - RN, no dia 08 de março de 2018, tratarem de assuntos de interesse da 

sobredita Secretaria.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 285, de 03 ABR 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Major PM Alex Francisco da Silva, e do Cabo PM José Jairo de Lucêna, da referida 

Secretaria, para, em João Pessoa - PB, no dia 12 de março de 2018, tratarem de assuntos de interesse da 

sobredita Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 287, de 03 ABR 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, 

do 3º Sargento PM Jarbas de Arruda Cordeiro, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro - RJ, no 

período de 25 de março a 04 de maio de 2018, participar do Estágio de Caçador de Operações Especiais 

- ECOE ministrado pelo Exército Brasileiro, sem ônus para o Estado de Pernambuco.  

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 288, de 03 ABR 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Coronel PM Arlis Gadelha Xavier, e do Tenente-Coronel PM Petrônio Araújo Gonçalves 

Ferreira Filho, da referida Secretaria, para, em São Paulo - SP, no período de 10 a 12 de abril de 2018, 

participarem da LAAD SECURITY 2018.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 289, de 03 ABR 2018 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, 

do Soldado PM Advanilto Alves da Mota, da referida Secretaria, para, em Salvador - BA, no período de 

09 de julho a 26 de novembro de 2018, participar do VII COPES 2018 PMBA promovido pela Polícia 

Militar da Bahia, sem ônus para o Estado de Pernambuco.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 290, de 03 ABR 2018 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Major PM Wagner Walter Heuer Guimarães, do referido Órgão, para, em Juazeiro do Norte – CE, no dia 

31 de janeiro de 2018, integrar a comitiva Oficial do Estado. Nilton da Mota Silveira Filho - Secretário 

da Casa Civil. 
 

(Transcritas do DOE nº 060, de 04 ABR 2018) 
 

4.0.0.  PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 228, de 04 ABR 2018 

  

Estabelece normas para lotação dos soldados concluintes do Curso de Formação de 

Habilitação de Praças (CFHP/2017.2) 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

incisos I, III, IV e VI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

de junho de 1994; 
 

Considerando a necessidade de implementar uma política de Gestão de Pessoas eficiente, 

que atenda primordialmente aos interesse da Administração Pública, bem como proporcionar aos 

militares formados nos últimos concursos da PMPE a possibilidade de servirem em Unidades mais 

próximas as suas residências; 
 

R E S O L V E: 
 

Art 1º - O Comando Geral da PMPE, juntamente com a Diretoria de Planejamento 

Operacional definirá Mapa de vagas com as Unidades contempladas com implemento de efetivo, com a 

discriminação das respectivas quantidades de vagas disponíveis em cada Unidade de Área e nas 

Unidades Especializadas; 
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Art. 2º – A Diretoria de Gestão de Pessoas após a definição do Mapa de vagas por OME será 

encarregada pela classificação dos policiais recém-formados, obedecendo aos critérios específicos desta 

Portaria. 
 

Art. 3º - A classificação dos Soldados concluintes será realizada atendendo a opção escolhida 

pelo Militar para as Unidades de Área e Unidades Especializadas, conforme mapa de vagas descrito no 

artigo anterior, obedecendo-se a ordem de classificação final do CFHP/2017.2, tendo preferência de 

escolha os Militares mais bem classificados, ressalvados as porcentagem de vagas existentes na 

proporção de 10% para o efetivo feminino e 90% para o masculino. 
 

§ 1º - Excetuam-se do critério de classificação disposto no caput, os policiais militares 

recém-formados que irão compor o 2º BIESP, os quais serão selecionados previamente pelo 

Comandante da Especializada, observados o perfil do militar durante o Curso de Formação e 

Aperfeiçoamento de Praças, bem como a comprovação de participação e conclusão de curso fora da 

corporação, que a área de conhecimento guarde afinidade com as necessidades especiais da OME, 

levando em consideração ainda a área de residência dos soldados concluintes, a fim de minimizar 

transtornos quanto à disponibilidade para o serviço operacional; 
 

§ 2º – O Militar que, na sua ordem de classificação, optar por servir na OME especializada, 

deverá atender os requisitos abaixo, devidamente comprovados, haja vista a especificidade do trabalho 

policial desempenhado por cada Unidade;  
 

OME Requisito 

BPTran 

BPRv 

CIPMoto 

Ser habilitado, no mínimo, na categoria AB, devendo apresentar Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) no ato da classificação. 

CIATur Ser no mínimo bilíngue, devendo possuir certificado de Curso em língua estrangeira, o 

qual deverá ser apresentado no ato da classificação. 

BPChoque 

BPRp 

CIPOMA 

Ter interesse em servir na especializada. 

CIPCães Ter aptidão e desejar trabalhar na área de cinotecnia. 

RPMon Ter experiência e desejar trabalhar com equestre. 

 

§ 3º – O Militar classificado, por interesse próprio, que vier a ser contraindicado durante 

curso específico de nivelamento em uma das Unidades Especializadas escolhidas, poderá ser 

movimentado, de acordo com a necessidade do serviço, para qualquer outra OME, em que haja 

voluntário com perfil para suprir a vaga existente na especializada, nos termos do Art. 20, § 2º, alínea 

“h” do Decreto nº 7.510, de 18 de outubro de 1981. 
 

Art. 5º – Após a classificação por conclusão do CFHP/2017.2, os Militares só poderão 

requerer movimentação por interesse próprio, após 01 (um) ano de permanência na Unidade, conforme 

legislação em vigor. 
 

Art. 6º – Estipular o prazo de 60 dias para a conclusão dos trabalhos objeto desta portaria, a 

contar da data de conclusão do CFHP/2017.2.  
 

Art. 7º – Os casos omissos serão encaminhados ao Comandante Geral para apreciação e 

deliberação. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral. 
 

5.0.0.  DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

5.1.0.  Determinação  
 

Determino, aos Comandantes, Chefes e Diretores, que tenham sob seus Comandos 

Servidores Públicos civis da Corporação, que ao receberem requerimento de concessão ou prorrogação 

da (LTIP) Licença Para Interesse Particular dos referidos servidores, com fundamento na Lei 6.123 de 

20 JUL 68, § 1º e 2º. (Redação alterada pelo art. 1° da Lei Complementar n° 316, de 18 de dezembro de 

2015) sigam as seguintes orientações: 
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1 - o requerimento deve chegar a DGP-5, tempestivamente, com o prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias de antecedência, salvo motivo de força maior, os quais serão analisados individualmente; 
 

 

2 – o requerimento deve informar se o pedido é de concessão da Licença ou de sua 

prorrogação; 
 

 

3 – o requerimento deverá vir acompanhado, no caso de concessão, dos nada consta da 

Corregedoria, DASIS, CMH, DS, CAS, DGP (Folha de Pagamento), DETEC, para o envio a DGP-5; 
 

4 – o requerente deverá aguardar em exercício a concessão da licença, conforme § 1º, do Art. 

130 da 6.123 de 20 JUL 68; 

 

 

5 – os Comandantes, Chefes e Diretores devem procurar estabelecer o possível início do 

gozo da licença para o primeiro dia útil do mês de competência para evitar pendências de dias 

trabalhados; 

 

 

6 – o requerente deve indicar no requerimento a opção ou não pela permanência de vínculo 

com o FUNAFIN; 

 

7 – o Comandante, Chefe ou Diretor deve informar se há prejuízo ao serviço, observando em 

qualquer caso o interesse da Administração, podendo esta ser negada quando não convier ao interesse 

público, conforme § 1º e 2º, do Art. 130 da 6.123 de 20 JUL 68. Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas.  

 

6.0.0.  SINDICATO DOS SERVIDORES CIVIS DA PMPE/CBM – SISCIPM/CBM 

 

6.1.0.  Assembleia Geral Extraordinária - Convocação 

 

O Sindicato dos Servidores Civis da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco – SISCIPM/CBM – nos termos do seu Estatuto, convoca seus Associados, a comparecerem 

à Assembleia Geral Extraordinária, no dia 04 ABR 18, às 09:30h (nove horas e trinta minutos), em 1.ª 

convocação com 2/3 dos Associados e em 2.ª convocação, às 10:00h (dez horas) com qualquer número 

de Associados, no Auditório do DPO, no QCG, Derby – Recife – PE, para deliberar sobre os seguintes 

assuntos:  

 

- Pauta de Reivindicações e mobilização da Categoria; 

- Eleição de Delegada para Participar do 3º Congresso da FENASEPE; e  

- Outros assuntos de interesse da categoria  

 

Outrossim, todos os Servidores da Corporação, estão autorizados por este Comando Geral a 

participarem. (Nota nº 015/2018/ SISCIPM/CBM).  

 

7.0.0.  NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 060, de 04 ABR 

2018, versando sobre GTARAdm-Ex-PM/DGP-8 – Grupo de Trabalho de Análises de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
(Sem Alteração) 
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C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

E riquezas e glória vêm de diante de ti, e tu dominas sobre tudo, e na tua mão há força e 

poder; e na tua mão está o engrandecer e o dar força a tudo. (1 Crônicas 29:12) 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1cr/29/12+

